
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº  392/2008. 

 
  

EMENTA:  Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Licenciatura Plena em História, 

correspondente ao 2º semestre letivo de 2007. 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

142/2008 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada 

no dia 07  de agosto de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001155/2008,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de História desta Universidade,  correspondente ao 2º semestre 

letivo de 2007, conforme consta do Processo acima  mencionado: 

 

1. ADALBERTO HENRIQUE PASSOS 

2. ALDIONE ANTÔNIO DA SILVA 

3. ANDRÉ  CRISTIANO DA SILVA 

4. ANTÔNIO PEDRO DE BARROS JÚNIOR 

5. AUGUSTO CÉSAR BARBOSA PIMENTEL 

6. CAMILA AUGUSTA LIMA ALVES 

7. DAMÁZIO LOURENÇO ALVES 

8. DANIELLA MELO DOS SANTOS 

9. DAVID  CASTRO ALVES VILELA 

10. DAYANNE GLACY SILVA DE ALMEIDA 

11. DENISE BATISTA DE LIRA 

12. DIOGO SILVA  FIGUEIRÔA 

13. FÁBIO AUGUSTO CATÃO DIAS 

14. FERNANDO AURELIANO DE ARAÚJO 

15. FLÁVIA QUEIROZ DA SILVA 

16. GERALDO ALVES DE SIQUEIRA JÚNIOR 

17. GUILHERME VITAL  FARIAS COSTA FILHO 
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18. ÍKARO SANTHIAGO CÂMARA SILVA OLIVEIRA 

19. ISABELA GOULART DE VASCONCELOS 

20. JEZIEL GREGÓRIO DA SILVA JÚNIOR 

21. JOÃO BARTOLOMEU  SILVA DOS SANTOS 

22. JONAS LEANDRO VERSOZA DE ALCANTARA 

23. JOSÉ BEZERRA DE BRITO NETO 

24. JOSÉ FELIPE DE OLIVEIRA FILHO 

25. JOSIAS LEANDRO DOS SANTOS 

26. JULIANA RODRIGUES DE LIMA LUCENA 

27. KEILA VIRGÍNIA DE LIMA MONTEIRO 

28. MARCELLO FERNANDES MEDEIROS 

29. MARIANNE BARBOSA PAIVA 

30. MÔNICA MARIA BORBA COSTA 

31. NILSON JOSÉ DA SILVA 

32. OZIEL DE BARROS LINS WANDERLEY 

33. PLÍNIO MARCOS DO VALE RODRIGUES 

34. REBECA ELISABETH GOMES DOS SANTOS 

35. RÔMULO JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

36. ROSELI RODRIGUES DE SIQUEIRA 

37. SAMUEL ARCANJO DA SILVA 

38. TIAGO FRANCISCO LAURINDO DO NASCIMENTO 

39. UBIRATAN FERNANDES DA SILVA 

40. VALDÊNIO JOSÉ DA SILVA. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em    27 de  agosto  de 2008. 

 
 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


